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INTRODUÇÃO:

ATORES, MECANISMOS E

DINÂMICAS PARTICIPATIVAS

Soraya Vargas Côrtes

Os estudos reunidos neste livro analisam fóruns e mecanismos de

participação da área da saúde no Brasil. A importância de examiná-los
está diretamente relacionada à institucionalização de mecanismos
participativos, ao longo das três últimas décadas, em diversos momentos
do processo de planejamento e implementação de políticas públicas nas
mais variadas áreas.

No final do regime militar, as pressões por mais participação afetavam
todas as áreas de políticas públicas no Brasil. Ao mesmo tempo que se
iniciavam reorganizações institucionais setoriais, diferentes atores políticos
demandavam e propunham a democratização do sistema político. A área
da saúde, em contraste com outras áreas, foi a que mais intensa e precoce-
mente incorporou mecanismos de participação. Além disso, já no final dos
anos 70, identificava-se a formação de uma comunidade de política, muito
articulada, que defendia a democratização do acesso a serviços combinada à
democratização da gestão em saúde. A comunidade, usualmente denomi-
nada movimento sanitário, viria a ter papel decisivo, não apenas na constru-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), mas também na definição do modo
como a participação seria incorporada como elemento constituinte do de-
senho institucional do sistema. Assim, é possível afirmar que os mecanis-
mos de participação aqui analisados resultaram de processos gerais,
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transetoriais, de abertura de órgãos e instituições estatais ao escrutínio e

demandas sociais, mas também, marcadamente na área da saúde, da ação de

diversos atores sociais, estatais e do movimento sanitário, que reunia mem-

bros oriundos tanto da sociedade civil quanto do Estado.

Idealizadores e participantes desses mecanismos – bem como seus analis-

tas – tinham a expectativa de que a articulação entre os gestores e burocracias

governamentais, de um lado, e os interesses de trabalhadores, usuários e

beneficiários de políticas públicas, de outro, afetaria positivamente a sensibi-

lidade dos governos às demandas por democratização do acesso a serviços e

bens. Esperavam também que, desse modo, as burocracias estatais viessem a

se responsabilizar por suas ações, ou seja, que se tornariam politicamente

accountable ante seus atos. No entender dos analistas, interesses tradicional-

mente excluídos do processo de decisão passariam a ser considerados, e gestores

de políticas públicas e burocracias governamentais seriam induzidos a tomar

decisões levando em conta tais interesses. Embora houvesse discordância so-

bre a natureza dos interesses representados e do processo político que ocorria

nesses fóruns, havia concordância sobre sua importância em países em de-

senvolvimento, como o Brasil, para promover a boa governança e reduzir as

possibilidades de manutenção de padrões autoritários de decisão e de formas

clientelistas de relação entre governos e atores sociais.

Recentemente, porém, tanto as análises acadêmicas quanto as avalia-

ções dos atores envolvidos em tais experiências – governamentais ou da

sociedade civil – têm indicado uma série de obstáculos vivenciados no coti-

diano dos fóruns participativos, no sentido de atingirem os objetivos ins-

critos no ideário normativo que fundamentou sua implantação. De modo

mais ou menos explícito, ao avaliar a natureza da participação em conse-

lhos de saúde ou em outros mecanismos participativos, utilizaram-se como

parâmetro analítico as regras legais que estabelecem que neles ‘devem’ ser

tomadas as principais decisões políticas relativas à área social a que estão

afetos. É possível indagar sobre a validade de utilizar como referência para

análise da natureza da participação normas legais administrativas que esta-

belecem que eles ‘são’ os fóruns decisórios.

Dois problemas teórico-metodológicos podem ser identificados nesse

tipo de abordagem. Em primeiro lugar, há o risco de se chegar sempre à

conclusão de que tais mecanismos não são deliberativos, de que as delibera-

ções ocorrem em outros espaços políticos ou, na melhor das hipóteses, de
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que maior ou menor proporção das decisões acontece fora dos espaços

colegiados de decisão. Esse tipo de conclusão – que se pode antecipar –

não elucida o papel que conselhos ou outros mecanismos participativos

estão, de fato, cumprindo no contexto das políticas públicas do país. Tam-

bém não favorece o conhecimento da natureza dos processos sociais e polí-

ticos participativos que neles ocorrem. Permite apenas que se verifique,

novamente, o quanto estão enraizados, na cultura política das instituições

públicas brasileiras, padrões de comportamento tradicionais, clientelistas,

autoritários ou mesmo patrimonialistas. Não são passíveis de contestação

as fortes evidências de pesquisa que demonstram a permanência de tais

padrões de decisão sobre políticas públicas. Entretanto, esse tipo de abor-

dagem obscurece a compreensão do que mecanismos de participação

institucionalizados apresentam de novidade, de mudança em relação aos

padrões estruturados de relação entre Estado e sociedade civil no país.

Em segundo lugar, ao elevar uma diretriz legal administrativa ao estatu-

to de parâmetro metodológico, entra-se em contradição com proposições

teóricas e evidências empíricas. As normas estabelecidas em lei ou por deci-

sões administrativas em níveis federal, estadual e municipal se constituem

em dispositivos normativos que evidenciam o desejo de mudança do legis-

lador ou do formulador da norma. As regras que de fato estruturam a ma-

neira como se estabelecem as relações sociais e o processo de decisão sobre

políticas públicas em sociedades contemporâneas são constituídas por um

conjunto de outros condicionantes. Existem outras influências normativas,

além da legal e administrativa; há a permanência de regras tradicionais de

ação e a relação entre atores e há que se considerar que os atores envolvidos

refletem sobre oportunidades abertas ou caminhos fechados para a defesa

de suas propostas. Além disso, as teorias do Estado podem considerar que

o processo decisório ocorre de modo mais ou menos difuso ou, então,

podem atribuir ao poder estatal maior ou menor autonomia ante os inte-

resses societais, mas não existe discordância em relação à impossibilidade

de se conceber a deliberação sobre políticas como ocorrendo em um único

lócus. E é indiferente, no caso, que se considere deliberar no sentido de

decidir ou de discutir.

O emprego de parâmetros analíticos inadequados tem levado

freqüentemente à constatação de que os mecanismos participativos, espe-

cialmente os conselhos, criados desde 1990, no Brasil, não são deliberativos
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e que as relações de poder em seu interior são marcadamente assimétricas.

Tais conclusões pouco colaboram para elucidar o papel que esses fóruns

efetivamente cumprem no contexto das políticas públicas setoriais,

marcadamente na área da saúde, e qual a configuração de relações sociais

que se estruturam em seu interior. Mesmo reconhecendo que eles não são

‘o’ lugar de deliberação, pode-se indagar em que medida e de que modo

eles participam das decisões políticas setoriais e como os atores societais e

estatais se relacionam e agem no interior desses fóruns.

Os capítulos que integram este livro, os quais tentam responder a tais

indagações, compartilham uma dada perspectiva teórica sobre a natureza

das relações entre Estado e sociedade, que é explicitada a seguir. Inicialmen-

te, discutem-se os conceitos de atores estatais e societais e de mecanismos

participativos. Em seguida, analisam-se os tipos de participantes – sejam

eles estatais, sejam societais – que a literatura aponta como os mais influen-

tes no processo decisório da área de saúde. Entretanto, existem atores que

não respeitam as fronteiras entre Estado e sociedade. Por isso, na seção

seguinte, examinam-se as noções de comunidades de políticas (policy

communities) agindo em contextos de redes de políticas (policy networks).

ATORES ESTATAIS E SOCIETAIS E MECANISMOS

PARTICIPATIVOS

A noção de participação não apresenta um significado único. Ao con-
trário, sua polissemia tem provocado um intenso debate na literatura espe-

cializada em ciência política, em movimentos sociais, em desenvolvimento

e em política de saúde. Autores tentaram classificar a natureza dos proces-
sos participativos por meio de tipologias que categorizaram os tipos de

envolvimento de participantes no processo de decisão política (Lee & Mills,

1985), as diferentes atitudes ou propósitos das instituições ao promover
processos participativos (Ham, 1980; Paul, 1987) e os diversos graus de

envolvimento dos participantes (Arnstein, 1969). As classificações admi-

tem ser teoricamente possível a existência de um processo participativo que
provoque repartição de poder. Este é o caso das noções de colaboração, de

negociação e de participação, na tipologia de Lee & Mills (1985). É igual-

mente o caso do conceito de negociação, de acordo com a definição de
Ham (1980), dos projetos ou políticas que visem ao ‘empoderamento’,
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segundo Paul (1987), e dos três degraus finais da clássica ‘escada da partici-

pação’, construída por Arnstein (1969). Neste livro, no entanto, o termo

participação é utilizado no mesmo sentido que Lee & Mills (1985) atribuem

à noção de envolvimento: como um conceito genérico que deve ser qualifi-

cado para que se elucidem os diversos graus de participação.

Em contraste com a maioria dos trabalhos sobre o tema (Côrtes, 1995;

Labra & Figueiredo, 2002; Raichelis, 2000; Tatagiba, 2002; Valla, 1998),

aqui não se consideram os usuários, classificação adotada pela legislação,1

como os atores cuja participação deve ser examinada.2 Os estudos que

compõem Participação e Saúde no Brasil partem do pressuposto de que o
conceito de usuário de serviços, assim como o de consumidor, é inadequa-
do para analisar as relações sociais que se estabelecem pelos mecanismos
examinados. A noção é derivada do campo da economia e se refere a
indivíduos que usam bens ou serviços que são oferecidos por diferentes
vendedores e prestadores. Embora a relação vendedor/comprador, típica
no uso da noção de consumidor, não seja sua principal característica, o
conceito de usuário se refere especificamente àqueles que usam determina-
dos serviços prestados em uma dada área territorial. O conceito pode ser
útil para análises gerenciais e administrativas sobre a natureza ou as condi-
ções de oferta de determinados serviços. Pode ainda ser empregado para
designar os participantes em pesquisas de opinião e ouvidorias, como ocor-
re no capítulo 5, na análise de mecanismos de participação individual em
hospitais. No entanto, não é um instrumento analítico adequado para a
compreensão de processos políticos que envolvem atores coletivos.
Tampouco favorece o entendimento das relações entre Estado e sociedade,
sobre as quais tem se concentrado boa parte dos estudos sobre processos
participativos (Dagnino, 2002; Dagnino, Olvera & Panfichi, 2006; Lavalle,
2003; Silva, 2006). Por essas razões, utilizam-se os conceitos de atores esta-

tais e societais ao se fazer referência àqueles que agem, em geral, representando

interesses de órgãos públicos ou de governo no caso dos primeiros; ou repre-

sentando interesses de coletividades ou particulares no caso dos segundos.

1 A legislação estabelece que representantes do governo, de prestadores de serviço, de profissionais

de saúde e de usuários são os participantes nos conselhos de saúde (Brasil, 1990, art. 1) e institui

que metade dos conselheiros devem ser usuários (Brasil, 1990, art. 4).

2 Exceção digna de nota são os estudos de Silva & Labra (2001) que utilizam, como aqui, o conceito

de atores sociais.
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Parte importante da literatura sobre as relações entre Estado e socie-

dade civil busca nas características das instituições explicações para os

resultados de políticas e para a modelagem de identidades, interesses e

estratégias dos grupos sociais (Amenta, 2005; Hall & Taylor, 2003; Lowndes,

2002; Schmidt, 2005). Denominados neo-institucionalistas, esses autores

atribuem aos aspectos sistêmicos e estruturais do Estado e ao desenho das

organizações estatais a capacidade de moldar a ação de atores sociais e indi-

viduais (Goodwin, 2001; Steinmo, 1993). Um tipo de argumentação que

integra esse conjunto, usualmente identificado como neo-institucionalismo

histórico (Hall & Taylor, 2003), destaca o papel de atores estatais e das

relações destes com atores societais. A ação de articulações de atores estatais

e societais, dependendo de sua autonomia e de suas capacidades, pode de-

terminar os resultados das políticas (Evans, 1985; Skocpol, 1985). O neo-

institucionalismo histórico pode ser considerado como uma corrente pe-

culiar, no conjunto formado pelo neo-institucionalismo, tendo em vista a

ênfase que atribui ao papel dos atores estatais e às relações entre estes e

atores societais.

Uma crítica feita às demais correntes do neo-institucionalismo é a acen-

tuada preocupação com as instituições agindo, constrangendo, modelando

ou induzindo a ação dos atores. Como afirmam Peters, Pierre e King (2005),

a ênfase sobre a dependência de trajetória tem sido muito frutífera para

explicar a persistência de determinadas políticas e fenômenos sociais, mas,

para explicar mudanças políticas e trajetórias históricas institucionais de

curto e médio prazos, é necessário mudar o foco do modelo analítico das

estruturas para a ação, do estático para o dinâmico. Inovações institucionais,

tais como conselhos de políticas públicas e orçamentos participativos, po-

dem induzir a mudanças nas estratégias de organização e ação de atores

sociais individuais e coletivos. Há, no entanto, potencialidades instituídas

fora da esfera estatal, derivadas das relações que esses atores travam na esfera

societal, que também influenciam decisões estratégicas. Atores societais re-

fletem sobre as condições institucionais, sobre as possibilidades de ação, e

fazem escolhas sobre as decisões mais apropriadas para a defesa de seus inte-

resses e valores.

Assim, agrega-se à idéia de dependência de trajetória o pressuposto de

que os atores, tanto estatais quanto societais, refletem e realizam escolhas,

movidos por interesses, mas também por idéias e crenças por eles comparti-
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lhadas (Sabatier & Jenkins-Smith, 1993). Seria difícil conceber mudanças

institucionais e políticas que não fossem impulsionadas por um conjunto de

idéias sobre arranjos e resultados políticos desejáveis, compartilhados por

atores que exercem agência dirigindo a mudança (Peters, Pierre & King, 2005).

Como Giddens (1989) argumenta, os seres humanos são agentes refle-

xivos. Os homens são responsáveis por suas ações, embora não possam ser

responsabilizados pelas circunstâncias nas quais fazem suas escolhas. Quais-

quer que sejam as circunstâncias, sempre há possibilidade de se optar entre

alternativas. Saliente-se, no entanto, que o conceito de ‘escolha’, do modo

como é utilizado por Giddens, sugeriria que o ator tem liberdade de opção

e que não estaria fazendo suas escolhas imerso nas relações e redes sociais

que ele integra (Hoggett, 2001). Hoggett sustenta que atores societais e

estatais transformam-se em agentes e elaboram reflexões sobre as circuns-

tâncias em que se encontram e sobre as melhores estratégias de ação a serem

adotadas, imersos em contextos institucionais e políticos que limitam as

possibilidades de escolhas estratégicas. Eles agem constrangidos e estimula-

dos pelas relações e redes sociais que construíram ao longo de suas trajetó-

rias políticas.

Apesar das críticas que provocaram (Archer, 1990, 1996; Hoggett,

2001; McAnnula, 2002), análises que focalizaram a ação humana,

como a de Giddens, contrastam com aquelas das vertentes do neo-

institucionalismo que enfatizam, principalmente, estruturas e instituições

como condicionantes da ação. A ênfase na noção de agência mostra a

necessidade de se desenvolverem recursos teóricos para explicar a mudan-

ça social (Amenta, 2005).

A teoria político-institucional (Pierson, 1994; Skocpol, 1992; Weir,

Orloff & Skocpol, 1988) tem respondido aos desafios que a noção de agên-

cia e a necessidade de explicação da mudança têm apresentado. Esta teoria

mantém o argumento de que as instituições estatais influenciam funda-

mentalmente a vida política, porém está atenta para a interação entre os

atores (Amenta, 2005). Esses atores – estatais ou societais – são vistos agin-

do no contexto de constrangimentos institucionais, tentando influenciar

políticas estatais. As investigações inspiradas nessa perspectiva procuram

demonstrar a formação ou a agregação de grupos em torno de políticas;

examinam a influência desses grupos na dinâmica política em torno delas e

o seu curso (Amenta, 2005).
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O desafio de desenvolver recursos teóricos que incorporem as noções

de agência e mudança é enfrentado também pelas perspectivas

institucionalista-construcionista, de Hay (1996, 2002), e estratégico-

relacional, de Jessop (1990, 2001). Esses autores atribuem nítida primazia

às estruturas, mas procuram oferecer uma resposta sobre como atores polí-

ticos tornam-se agentes e empreendem mudanças. Eles consideram que os

atores estatais e societais agem e se relacionam em contextos que apresen-

tam constrangimentos institucionais e que favorecem certas estratégias em

detrimento de outras (McAnulla, 2002).

Para Hay (2002), a noção de agência aparece na mesma perspectiva do

neo-institucionalismo histórico: atores estatais determinando os resultados

das políticas, atores estatais e societais articulando-se para determinar os

resultados das políticas, ação condicionada pela combinação de legados

históricos e situações conjunturais. A novidade de sua abordagem é que,

para explicar como agentes empreendem mudanças, a ênfase analítica prin-

cipal recai nas orientações estratégicas desses agentes e no modo de se relaci-

onarem entre si e com o contexto institucional em que se encontram.

Jessop (2001), de maneira similar, argumenta que os poderes e as capa-

cidades estatais não podem ser compreendidos focalizando o Estado isola-

damente. A análise deve considerar, também, o contexto estratégico relacional.

Para ele, em razão de sua seletividade estrutural e de suas capacidades estra-

tégicas específicas, o poder estatal é sempre condicional e relacional. A rea-

lização desse poder depende dos laços estruturais entre o Estado e o sistema

político que o engloba, das ligações estratégicas entre administradores esta-

tais e outras forças políticas e do emaranhado complexo de interdependências

e redes sociais que ligam o Estado e o sistema político ao ambiente societal

mais amplo.

Neste livro, a perspectiva neo-institucionalista é adotada no sentido de

considerar que as condições institucionais constrangem a ação dos atores.

As instituições consideradas são as regras implícitas que regulam o funcio-

namento dos fóruns e mecanismos participativos que produzem os incenti-

vos e constrangimentos à participação de atores societais. São também as

regras que se constituíram na área da saúde no país que definiram o lugar

desses mecanismos no contexto da política. Essas instituições alteram os

modos de ação e organização de atores societais individuais e coletivos,

mas são atores estatais, em relação com atores societais, que determinam
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resultados de políticas, mesmo que suas ações sejam condicionadas por

legados históricos institucionais e por configurações societais particula-

res. As relações entre atores estatais e societais tanto podem ser conflitantes

como também vir a se configurar mediante alianças entre aqueles que

compartilham valores e concepções sobre quais devem ser os resultados

de políticas. As articulações de atores, constituídas desse modo, têm como

uma de suas características não serem limitadas pelas fronteiras entre

Estado e sociedade.

Assim, é o conjunto formado pelo neo-institucionalismo histórico e as

vertentes analíticas político-institucional, construcionista e estratégico-

relacional que oferece os recursos analíticos que permitem aos estudos aqui

apresentados focalizarem as redes de relações entre atores societais e entre

estes e atores estatais. Atores estatais favorecem a agregação de grupos em

torno de políticas, influenciando o processo político ao redor delas e seus

resultados. Atores estatais e societais se defrontam com condições que cons-

trangem e que favorecem suas ações e constroem suas estratégias com base

em um número limitado de possibilidades. Identidades políticas são for-

madas, entre eles, na defesa de determinadas questões e interesses à medida

que selecionam atores parceiros que ofereçam suporte para formulação e

implementação de políticas de interesse comum.

As ações de atores estatais são decisivas na definição das condições de

funcionamento de mecanismos participativos, porque eles podem ser acio-

nados para o fortalecimento político de atores societais selecionados e para

reforçar relações entre estes e os atores estatais. Ao contrário, conforme as

circunstâncias, a importância relativa desses mecanismos no processo

decisório pode ser reduzida, por meio de restrições orçamentárias ou da

interposição de obstáculos para o seu pleno funcionamento. Assim, a con-

figuração das relações entre atores estatais e societais define, em grande par-

te, os papéis institucionais que os mecanismos participativos aqui examina-

dos podem ter no contexto da política de saúde ou das organizações, no

caso dos hospitais, a que estão afetos.

A noção de configuração empregada é definida como redes

interdependentes de seres humanos, com relações de poder assimétricas

estruturadas e mutantes (Bergh, 1971). O conceito é relevante para os

estudos deste livro porque, como Elias (1993) o propôs, ressalta a

interdependência dos atores, sejam eles indivíduos, sejam grupos, em
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vez de salientar os antagonismos entre indivíduo e sociedade e entre gru-

pos e instituições, como é prática recorrente nas análises entre Estado e

sociedade.

Destaque-se ainda o valor heurístico do conceito para a “sociologia da

emergência institucional” (Brandtstädter, 2000: 23). Os mecanismos de

participação aqui examinados são novidades institucionais que, aos pou-

cos, se consolidam como espaços nos quais se configuram e reconfiguram

relações de poder existentes nas redes de interdependências sociais. Como

afirma Brandtstädter (2000), a teoria de Elias ajuda a enxergar, no uso de

uma abordagem diferente sobre as relações entre Estado e sociedade, a emer-

gência de instituições, pois para a abordagem processual a sociedade está

sempre ‘se fazendo’, mudando, ainda que de forma incremental. Não há,

para ele, dicotomia entre Estado e sociedade; ambos estão implicados em

uma configuração social de poder que é recriada e reformatada em contex-

tos competitivos mutantes.

TIPOS DE PARTICIPANTES: ATORES GOVERNAMENTAIS,
SOCIAIS E DE MERCADO E SEUS REPRESENTANTES

Em um nível de análise mais detalhado e próximo dos objetos

empíricos examinados, na maior parte do tempo os atores estatais foram
tratados como governamentais. O conceito de atores estatais abarca tanto

indivíduos que ocupam cargos de direção em órgãos do Executivo ou em

organizações governamentais como aqueles que estão vinculados a órgãos
de outros poderes. Embora, dependendo do conceito de Estado adotado,

a ação estatal possa ocorrer fora do Estado formalmente constituído

(Gramsci, 2004; Bourdieu, 1994), os atores estatais enfocados nesta obra
são estritamente governamentais. Eles são representantes da gestão em saú-

de de nível federal, estadual ou municipal ou de órgãos públicos, dos três

poderes, que não atuam diretamente na área da saúde.

O conceito de atores societais também é muito amplo para expressar

diferenças essenciais entre dois tipos de atores: os sociais e os de mercado.
Enquanto os primeiros estão associados ao conceito de sociedade civil, os

segundos estão relacionados com a noção de economia de mercado. Diver-

sos autores têm enfatizado os limites teóricos do conceito de sociedade civil

para análise das relações entre Estado e sociedade (Baker, 2000; Bonfim &
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Fernandes, 2004; Edwards & Foley, 1998; Lavalle, 2003; Pinto, 2004;

Silva, 2004). Lavalle (2003), Silva (2004) e Pinto (2004) criticam tanto a

positividade atribuída ao conceito de sociedade civil, vista como portadora

de interesses gerais universais, quanto a negatividade conferida às institui-

ções políticas, por agirem de acordo com interesses corporativos e

particularistas.

Sem assumir a carga normativa aferida ao conceito, considera-se aqui que

a sociedade civil e seus atores seriam diferentes do Estado e do mercado, e de

seus atores. Os atores estatais e de mercado seriam compelidos a agir em

ambientes regidos pelo poder e pelo dinheiro, enquanto o mesmo não acon-

teceria com os atores sociais. Segundo Cohen (2003: 427), os atores sociais

não visam a tomar o poder do Estado ou organizar a produção, mas, sim, a

“exercer influência por meio da participação em associações e movimentos

democráticos”. Atores de mercado buscam controlar e administrar a produ-

ção, maximizar seus lucros no ambiente de trocas mercantis. Os decisores

econômicos, por mais que discutam problemas como os impactos sociais ou

ambientais de ações empresariais ou decisões estatais, não podem se furtar

dos imperativos da produtividade e do lucro. O sentido principal de suas

ações políticas seria guiado por tais imperativos.

Tendo em vista os casos empíricos examinados e a literatura sobre gru-

pos sociais mais influentes na área da saúde (Carapinheiro, 1998; Freidson,

1998; Lee & Mills, 1985; Marmor, 1983; Walt, 1994;), os atores sociais

foram classificados nas seguintes categorias: profissionais e trabalhadores de

saúde; trabalhadores, não especificamente da área da saúde; associações co-

munitárias, movimentos sociais e organizações não governamentais (ONGs);

entidades étnicas, de gênero e de portadores de patologias ou deficiências; e

igrejas. Levando em conta os mesmos critérios, os atores de mercado foram

subdivididos em prestadores privados de serviços de saúde, envolvidos na

provisão de serviços (diretamente ou na oferta de seguros de saúde) ou como

empresários, com interesses não diretamente vinculados à área da saúde.

Os conselhos e parte dos mecanismos de participação encontrados nos

hospitais não estavam abertos à participação direta de indivíduos, mas sim

a representantes de organizações que puderam ser classificadas nas catego-

rias aqui listadas. Alguns analistas têm questionado a legitimidade de repre-

sentantes que integram fóruns participativos institucionalizados (Fiorina,

1999; Pinto, 2004; Skocpol, 1999). Na visão desses autores, somente
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teriam acesso à participação os grupos societais que dispõem de maiores

recursos econômicos e de poder; os ‘excluídos’ continuariam à margem

desses processos participativos. Mesmo reconhecendo que as críticas são

procedentes, os textos reunidos neste livro partem do pressuposto de que a

representação que ali se exerce é uma ação política ‘substantiva’. A noção se

baseia na idéia de agir por outro, não no “sentido meramente formal de

que ela/e tenha sido autorizado ou vá ser considerado responsável, mas

considerando a substância real por trás da formalidade: a atividade de repre-

sentar” (Pitkin, 1969: 14).

Tal visão permite a distinção entre posição formal ou legal da pessoa e

daqueles que ela realmente representa, em termos de ações. Assim, por

exemplo, é possível dizer que um determinado indivíduo representa os in-

teresses de portadores de patologias ou de profissionais e trabalhadores da

saúde. Mais importante que a autorização formal ou que a responsabilização,

ou que examinar se o representante simboliza ou se parece com o represen-

tado, é verificar se a substância de sua atividade é identificada com esses

interesses (Pitkin, 1969). No mesmo sentido, baseada nos trabalhos de Pitkin

(1969) e Manin (1997), Urbinati (2006: 191-192) argumenta que “a repre-

sentação política é um processo circular (suscetível ao atrito) entre as insti-

tuições estatais e as práticas sociais”.

No campo da saúde, a crítica à falta de legitimidade de representantes

em fóruns participativos – apontados como mais educados e com níveis de

escolaridade e socioeconômico superiores aos de seus representados – le-

vou à busca por um modelo de representação que espelhasse, descrevesse os

representados. Um exemplo clássico desse tipo de iniciativa ocorreu nos

Estados Unidos, nas Agências do Sistema de Saúde (Health System Agencies

– HSA). As HSA, com participação dominante de usuários de serviços,

foram criadas em 1974. Sua composição deveria obrigatoriamente espelhar

descritivamente todos os grupos sociais e demográficos da comunidade.

Esse modo de seleção de representantes redundou em problemas. Primeiro,

constatou-se que era impossível ‘espelhar’ uma população inteira, pois a vari-

edade potencial de grupos de interesses é infinita (Wainwright, 1992). Segun-

do, em vez de refletir os interesses e as opiniões de uma dada população, tais

representantes refletiam apenas suas características demográficas (Marmor,

1983). Terceiro, nem todas as características podiam estar representadas. Sen-

timentos e opiniões discriminatórias de cunho racista ou sexista, embora
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presentes, não deveriam ser aceitos (Marmor, 1983). O quarto problema é

que esse tipo de representação torna a consulta aos representados desnecessá-

ria, pois a ênfase é depositada na ampla representação, e não na responsabili-
dade do representante ante os representados (Marmor, 1983).

O desenho institucional de mecanismos participativos seria mais eficaz
se fosse reduzida a preocupação com a semelhança demográfica da represen-

tação, que supostamente garantiria visão política similar. A atenção deveria

ser concentrada na representação de interesses ou na capacidade de apresen-
tação de idéias e valores. Assim, a “efetividade dos representantes é crucial

para a representação substantiva. Um orador eloqüente ou um operador

político habilidoso pode oferecer melhor representação substantiva que
outro com um conhecimento igual dos interesses dos representados, mas

desprovido das mesmas habilidades” (Marmor, 1983: 82).

Mesmo que os representantes tenham melhor condição social que a

média dos representados, sua capacidade representativa, ou mesmo a sua

liderança, é o que os legitima pela noção de ‘bases’ representadas. A repre-
sentação substantiva introduz a noção de que as bases devem escolher seus

representantes, os quais terão de ser responsáveis por seus atos políticos e
poderão ser substituídos se não perseguirem apropriadamente os objetivos

que os representados percebem como de seu interesse.

No caso dos mecanismos de participação em foco, a escolha pelas bases

geralmente não ocorre. No entanto, as organizações que indicam os repre-

sentantes, em geral, são presididas por diretorias compostas por membros
eleitos. Os representantes nos conselhos, tanto os indivíduos quantos as

entidades, são substituídos freqüentemente. Estudos têm mostrado, entre-

tanto, que certos indivíduos permanecem durante muito tempo como con-
selheiros (Côrtes, 1995; Tatagiba, 2002). Mas sua permanência chama a

atenção exatamente porque transgride as normas que regulam a composi-

ção dos fóruns, as quais apresentam dispositivos que prevêem a substitui-
ção de representantes e de entidades representadas. Saliente-se, porém, que

não são as bases que os substituem, como no caso de membros dos parla-

mentos. A substituição fica a cargo ou da entidade representada, que indica
outro membro para representá-la, ou do próprio fórum, que pode modifi-

car sua composição.

Mesmo levando em conta essas peculiaridades, utiliza-se aqui o concei-

to de representação na acepção de ‘representação substantiva’, pois o que
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importa, ao se analisar a participação de representantes nos mecanismos
analisados, é a substância real subjacente à formalidade: a atividade de re-
presentar. Assume-se, portanto, que, mesmo que de forma parcial, os repre-
sentantes agem nesses fóruns e na arena decisória da saúde de acordo com as
idéias dos representados.

 REDES DE POLÍTICAS E COMUNIDADES POLÍTICAS

Existem atores, no entanto, cuja natureza não permite a formalização
da atividade de representação e cuja posição no contexto da política não
pode ser determinada em relação ao Estado, ao mercado ou à sociedade
civil. Segundo Heclo (1978), esse seria o caso das comunidades de políticas
(policy communities) que agem em contextos de redes de políticas. As comu-
nidades constituem-se a partir de suas relações com outros atores no interi-
or de redes existentes em áreas específicas de políticas públicas. Elas se
tornaram importantes na medida em que as decisões políticas no setor
público dependem, cada vez mais, de um aparato estatal profissionalizado
que formula políticas setoriais substantivas. Citando Larsons (1977),
Dunleavy (1981: 7) usa o conceito de “corporativismo ideológico” para
explicar o papel de comunidades profissionais em organizações estatais
modernas. A característica central dessas comunidades seria a efetiva
integração de diferentes organizações ou instituições em um nível substanti-
vo de decisão política, por meio da aceitação ou dominância, através de
setores e instituições, de uma visão de mundo.

O conceito de comunidade de política (Heclo, 1978) é uma tentativa
de categorizar a crescente complexidade e especificidade das áreas de políti-
cas públicas que demandam a expertise de especialistas (Marshall, 1988). O
conceito de redes de políticas é um meio de designar a relação entre grupos
de interesse, especialistas e o governo ou seções do governo. As redes envol-
vem uma grande variedade de atores movendo-se para dentro e para fora das
arenas políticas, com visões diferentes sobre quais deveriam ser os resulta-
dos das políticas. Elas pressupõem a existência de uma grande variedade de
centros de decisão política (Smith, 1991).

A noção de comunidade de política, em contraste, refere-se a um nú-
mero limitado e relativamente estável de membros que dividem os mesmos
valores e visão sobre quais deveriam ser os resultados da política setorial. As

decisões são tomadas dentro dessas comunidades, em processos fechados
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para outras comunidades e para o público em geral (Rodes, 1986). Comu-
nidades de políticas participam das redes de políticas, tentando afetar pro-
cessos decisórios que se tornaram muito segmentados, na medida em que
as políticas são elaboradas por uma miríade de organizações interconectadas
e interpenetradas (Jordan & Richardson, 1979). Essas comunidades têm
substituído o centro que se desintegra – os congressos e a direção dos mi-
nistérios – como fonte substancial de decisões.

Na área da saúde, comunidades e redes de políticas incluem indivíduos
de várias instituições, áreas de conhecimento ou profissões. Eles podem
trabalhar na prestação de serviços, liderar organizações da sociedade civil,
atuar como pesquisadores e acadêmicos ou como gestores. Redes de políti-
cas são “formadas pela confluência e superposição conflituosa de comunida-
des de políticas existentes dentro e fora do Governo” (Walt, 1994: 110-111).
As redes de política na área da saúde, em um dado período, são arenas
formadas pelas relações complexas que se estabelecem entre companhias
farmacêuticas, profissionais, prestadores privados de serviços hospitalares,
associações de portadores de patologias, dentre outros grupos de interesse,
e comunidades de políticas, que têm membros dentro e fora do governo.

As comunidades de políticas participam dessa arena em rede tentando
influenciar a formulação de políticas e seus resultados. Podem existir dife-
renças dentro da comunidade, especialmente relacionadas a questões admi-
nistrativas (Dunleavy, 1981), as quais tendem a se transformar em clivagens
partidárias, ou entre facções de partidos. Esse processo é mais acentuado
em sistemas políticos como o brasileiro, no qual vários partidos competem
sem a clara predominância de nenhum. No entanto, a unidade da comu-
nidade mantém-se enquanto houver consenso político e ideológico em torno
de uma determinada visão sobre a explicação para os principais problemas da
área em que atua e, principalmente, sobre um conjunto básico e essencial de
propostas.

As noções de comunidade e rede de política (Heclo, 1978; Jordan &
Richardson, 1979; Rodes, 1986) buscam entender como se processam as
decisões nas diversas áreas de políticas públicas e nos centros decisórios
gerais dos governos. Como afirmam True, Jones e Baumgartner, elas podem
ser denominadas “como triângulos de ferro, nichos temáticos, subsistemas
políticos, redes temáticas”, mas “qualquer que seja a denominação adota-
da, ela se refere a uma comunidade de especialistas operando fora do pro-
cesso político visível, em contextos nos quais a maior parte das questões de

intro.pmd 15/7/2009, 08:3433



\34

PARTICIPAÇÃO E SAÚDE NO BRASIL

cada política setorial específica é tratada no interior de uma comunidade de
experts” (True, Jones & Baumgartner, 2007: 157, 158).

Na área da saúde no Brasil, desde 1970 podem ser identificadas duas
comunidades de políticas exercendo forte influência sobre o processo de
decisão política federal (Paim, 1989; Teixeira, 1989). Nos anos 70, a mais
influente era formada por dirigentes públicos – do Instituto Nacional de
Previdência Social (INPS), depois do Instituto Nacional de Assistência Médica
da Previdência Social (Inamps) e do Ministério da Saúde – que tinham
conexões com a indústria farmacêutica, com entidades de prestadores pri-
vados de serviços, empresas de medicina de grupo e organizações de profis-
sionais de saúde, particularmente da área médica, por meio do Conselho
Federal de Medicina, conselhos, associações e sindicatos médicos estaduais.
Essa articulação política determinou a consolidação e a expansão de um
modelo de organização de serviços de saúde cuja característica central era a
provisão privada oferecida nos centros urbanos, financiada com recursos da
previdência social, controlada por mecanismos frágeis de regulação.

Durante as décadas de 1980 e 1990, a predominância dessa comunidade
de política foi desafiada por uma comunidade que propunha a reforma do
modelo consolidado na década anterior. A última era formada por acadê-
micos, pesquisadores, sindicatos de profissionais e trabalhadores de saúde e
por lideranças de movimentos sociais e ficou conhecida como ‘movimento
sanitário’. Ela criticava a organização do sistema de saúde brasileiro então
vigente, e suas propostas eram inspiradas nos princípios defendidos na De-
claração dos Cuidados Primários de Saúde e nos modelos inglês e cubano
de atenção à saúde. Sua crescente influência resultava, em parte, da demo-
cratização em curso no país. Ela pode ser vista também como expressão da
complexificação da sociedade brasileira que favorecia a formação de atores
coletivos – que podiam se manifestar cada vez mais livremente – pressio-
nando o governo a atender às suas demandas. A crescente influência dessa
comunidade sobre o governo federal está relacionada também à crise eco-
nômica profunda que o país enfrentava durante os anos 80, que limitava
drasticamente a capacidade de realizar gastos públicos, tornando bem-vin-
das políticas racionalizadoras, como as que os reformadores propunham.

Essa comunidade defendia a construção de um sistema de saúde único,
que oferecesse acesso universal à atenção integral à saúde, organizado de
forma descentralizada, hierarquizada, com participação de usuários, traba-
lhadores de saúde e prestadores de serviço. Como será visto nos capítulos
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que tratam do Conselho Nacional de Saúde, nos últimos anos alterou-se a
configuração das relações sociais que constituíam a rede de política da área
da saúde. O movimento sanitário, comunidade reformista formada no fi-
nal da década de 1970, sofreu um processo de diferenciação interna – ao
menos em parte, produzido por mudanças no modo como o Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) passou a se organizar no país – que deu origem a duas
novas comunidades.

Assim, os capítulos deste livro compartilham o referencial teórico-
conceitual aqui apresentado. Ele é utilizado com inflexões diferentes
conforme a natureza de cada caso examinado, na busca de ampliar a com-
preensão que temos sobre o papel que mecanismos participativos exercem
na estrutura das relações sociais da área e nas instituições hospitalares estu-
dadas. Assim todos os capítulos examinam os tipos de decisões tomadas e
ações realizadas por esses mecanismos, para compreender como eles se rela-
cionam com os diversos espaços de decisão política – sejam eles abertos,
sejam fechados ao escrutínio público.

Mesmo considerando as especificidades de cada estudo, todos partem
do pressuposto de que tais relações envolvem atores coletivos que, por vezes,
atuam através dos limites entre Estado e sociedade, organizados em comuni-
dades de políticas que agem em contextos de redes de políticas procurando
ampliar sua influência na arena decisória da área. Por isso, buscam indicações
da existência dessas comunidades e, quando as encontram, caracterizam a sua
atuação no fórum examinado e na rede da política de saúde. As indicações
mais expressivas da ação dessas comunidades foram encontradas na análise do
Conselho Nacional de Saúde, apresentada no primeiro capítulo.
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